
Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto
Gabinete do Prefeito

LEI Nº 1.170 DE 01 DE FEVEREIRO 2005.

Autoriza a utilização do símbolo que menciona e
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º -  A Administração Direta e Indireta do Município poderá utilizar, opcionalmente,  o
símbolo  constante  no  Anexo  I  desta  Lei,  em  documentos  e  papéis  da  Administração  Pública
Municipal, peças publicitárias, promocionais e de divulgação de projetos e programas do Governo.

Parágrafo Único – A utilização do símbolo será acompanhada do slogan “Uma grande Nação
começa aqui”, ou outro descrito no Anexo I desta Lei, podendo o Prefeito Municipal apor, quando da
utilização do símbolo no âmbito do Poder Executivo, o período relativo à sua administração. 

Art. 2º - O símbolo de que trata esta Lei não poderá ser utilizado como substituto do Brasão de
Armas do Município ou em condição de maior destaque em relação ao mesmo em documentos e
papéis nos quais este último deva figurar.

Art. 3º - A utilização do símbolo de que trata esta Lei será regulamentada no âmbito de cada
um  dos  Poderes  Municipais  por  ato  próprio  do  Prefeito  Municipal  e  do  Presidente  da  Câmara
Municipal, respectivamente.

Art. 4º  -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO,
em 01de fevereiro de 2005.

MANOEL MARTINS ESTEVES
Mauro Cezar Esteves da Cunha
Rodrigo da Costa Frias

Certifico que a presente Lei foi afixada em local de estilo para sua respectiva publicidade.
Em, 01 de fevereiro de 2005.

 

Rodrigo da Costa Frias



Prefeitura Municipal de São José do Vale do Rio Preto
Gabinete do Prefeito

LEI Nº 1.170 DE FEVEREIRO DE 2005.

ANEXO I
SÍMBOLO

“Uma grande nação começa aqui!”

Este símbolo se baseia na crença que um grande propósito pode ser conseguido a partir de uma atitude
concreta em direção a um horizonte ou objetivo a ser alcançado, o que reflete o ideal emancipacionista

do povo vale-riopretano, e que pode ser sintetizado nos slogans que constam deste Anexo.

DESCRIÇÃO DOS COMPONENTES

A tarja verde e amarela representa o Brasil e o Brasão de Armas do Município
está no meio daquela tarja.

Olhando através de uma lupa, aumentamos o Brasão de Armas, que destaca a presença do Município
de São José do Vale do Rio Preto como ente federativo e, portanto, responsável,

também, pelo engrandecimento do Brasil.
 Uma grande Nação começa nos municípios, que são entes concretos da Federação.

SLOGAN
“Uma grande Nação começa aqui!”
“Um grande Estado começa aqui!”

“Uma grande Sociedade começa aqui!”
“Um grande Povo começa aqui”

“Aqui começa uma GRANDE CIDADE!”


